
Guarapari, 23 de março de 2023.
 

De: Plenário 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 393/2023 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 7/2023 
 
Autoria: EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
 
Ementa: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 102/2017, QUE DISPÕE
SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ADEQUAÇÃO A LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021 - LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Discussão e Votação Única  
 
Ação realizada: Proposição Aprovada  
 
Descrição: 
A MATÉRIA RECEBEU PEDIDO DE DISPENSA DE INTERSTÍCIO E REGIME DE URGÊNCIA, O QUAL SEGUIU APROVADO PELO
PLENÁRIO NA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023. ENTRETANTO, DEVIDO A UM PROBLEMA DE QUEDA DE ENERGIA NO
PLENÁRIO FICOU INVIÁVEL DAR CONTINUIDADE AOS TRABALHOS,  RAZÃO PELA QUAL O PRESIDENTE PRECISOU
DECLARAR ENCERRADA A SESSAO, TRANSFERINDO A MATÉRIA PARA A SESSÃO SEGUINTE. SENDO ASSIM, A MATÉRIA
FOI  INCLUÍDA  NA  PAUTA  DA  7ª  SESSÃO  ORDINÁRIA  DE  2023  DESSA  FORMA, A  PROPOSIÇÃO,  JÁ  TENDO
RECEBIDO PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES PERTINENTES, SEGUIU PARA DISCUSSÕES, E EM SEGUIDA FOI
VOTADA E APROVADA POR 14 A 1 NA 07ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023.
 
 
Próxima Fase: Para Recolhimento de Assinatura
 
  
 

Bernardo Garcia Carvalho 
Oficial Administrativo 

11062670795
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Auxiliar Administrativo 
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